
FEITU M NlcíPro NTE AZUL P TA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2716, de 26 de Feverciro de 2O25.

DrSÉE SOBRE: Abertura de Crtrato Especaal
Suptementar no Orçamento de 2O25, e dá
outras providências,

MARDQUEU SILVIO FRAI{CÂ. Prefeib do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara llunicipal de ilonte
Azul Paulista-SP., &rcyO.U e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

AÉ. lo - O Poder Executivo Municipal ftca
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025, Credito
Especial Supfementar no valor de Rg 25O.0OO,QO (duzentu e cinguenb mil
rcais) com inclusão no PPA - Plano Pluraanual 2022|2025,, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentáraa yigenb, com a criação
da seguante dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

U.O.: Unidade Orçamentária;

AÍt. 20. - A cobertura do Crédito Suplementar
aSÊo no artigo anterior no valor total de Rg Rg 250.üX,,OO (àuzenW e
gtleuenA mil rcais) será conforme disposto no inciso II e IIII paÉgrafo
10 do art 43 da Lei Federal 4.32o1il, por excesso ae arrecadação e ánual
parcial das seguintes dotâçõês.

E TIDÂDE: 02 - PREFEITURÂ MUTII CIPÂL
U.O.: 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
U.E.r OO - FUNDO MUI{I CIPAL DE NCIA SOCIAL
o8 244.oo3 t Io7 Obras de Reforma cRÂS Contràto 947855 20237
4.4.90.51 - Obras e 35 238,7
Fonte 05 Trãníerênci Convênios Fêderâlâs e
4,4,90,51 -Obras ê I 368 11.
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL

ENTIDADE: 02 - PREFETTURA 
'I'IUNICIPALo sEc DE ASSISTENCIARETARIAU, 7o LSOCIA

U,E.i OO - FUNDO r.luNtCIPAL DE CÍA SOCIÂL
108. 22.O033 .2062 FU ndo Mdo untct deManutenção pâl
alSoci 213

3.3.90,30 - Írtaterlal de Consumo
Fonte Ol - Tesouro
ÍOTAL 11.

U.E. : Unidadê Executora

AssisÊência

11.250,OO



PRE !TUFIA MUN ípto oe NTE L PAULISTA

Art. 30. - O cÉdito especiat aberto no artigo
1o, 

- terá vigência no erercício financeiro de 2025, ú"úo- ,",suplementado se necessário nos termos da autorização embí.

Lei das Diretr.zes orç."n*il"lj;5'S,llÍuído no Ptano Plurianuat, na

AÊ. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data desua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ESTADO DE SÃo PAULo
Praça Rio Branco, n." 86 - CEp t 4.73O-OOO

Registre-se, e
publique-se.

Monte Azul Paulista, 26 de Fevereiro de 2025.

:

MARDQUEU SILVTO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-Sp.
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